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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
Fundamento legal: considerando que as comunicações referentes às deliberações exaradas nos 
autos foram expedidas; considerando que, em atendimento ao item 1.7.1 do Acórdão 

1446/2014-2ª Câmara, o documento peça 106 foi juntado à tomada de contas ordinária do 
Escritório Financeiro em Nova York relativa ao exercício de 2012 (que havia sido autuada, 

inicialmente, sob TC 025.613/2013-8, o qual foi excluído, tendo sido autuada posteriormente 
sob TC 033.387/2013-3); e ante a delegação de competência conferida pelo Secretário da 
SecexPrevidência, por meio da Portaria 1/2013, determino o encerramento dos presentes autos 

no sistema informatizado de controle de processos deste Tribunal, consoante o disposto no art. 
169, inciso II, do RI/TCU.  

 
 

 

 
 

SecexPrevi, 15 de agosto de 2014.  
 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ALYSSON RODRIGUES DE QUEIROZ - Matrícula 3862-8 

Assessor 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51748986.
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